PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER N.º 070/2010

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 49/2011, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2.355, DE 18 DE AGOSTO DE 1.998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE LEI
1. A proposta em testilha, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, pugna pela alteração do art. 33 da Lei Municipal 2.355, de 18 de agosto de 1.998, estabelecendo que os membros do Conselho Municipal de Assistência Social serão eleitos em Conferência Municipal de Assistência  Social para um mandato de 02(dois) anos, sem possibilidade de recondução.
2. Como justificativa do projeto, o autor ressalta o objetivo de fortalecimento do controle social e da institucionalização da Conferência de Assistência Social como instância de deliberação sobre os representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de Assistência Social.
DO FUNDAMENTO
3. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12
.
4. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    
5. Nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, modificando a redação do artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.165 de 05 de julho de 2010.
6. Como se observa do dispositivo alterado pelo projeto, o propositor pugna pela definição da Conferência Municipal de Assistência Social como instância de deliberação para a escolha dos representantes do Conselho Municipal de Assistência Social. Neste sentido, a proposta legislativa em comento atende ao que dispõe a legislação pertinente à matéria e mostra-se pertinente ao que preconiza o instituto da Participação Popular junto aos órgãos de controle.
7. Entretanto, do ponto de vista da norma de ordem técnica-legislativa, a proposta de lei n.º 49/2011 carece de algumas mudanças em sua redação, o que ora é sugerido com base nas preleções da Prof.ª Natália de Miranda Freire, em sua obra “Técnica e Processo Legislativo”
, a saber: 

7.1. A articulação do texto legislativo deverá obedecer ao que dispõe o art. 10 e 11 da Lei Complementar 98/95 c/c o art. 22, I e II do Decreto 4.176/02, eliminando-se o traço que separa o artigo do texto da lei, substituindo-o por ponto, como o modelo a seguir transcrito:

Art. 1º.  [...]

7.2. no preâmbulo da proposta, o termo “por seus representante legais” deve vir entre vírgulas, por tratar-se de hipótese gramatical de aposto
;
CONCLUSÃO

8.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 49/2010 cumpre com os requisitos infraconstitucionais e constitucionais para a validação jurídica de sua proposta, razão pela qual é de parecer favorável a sua regular tramitação nesta casa, ressalvadas as alterações de ordem técnico-legislativas. 

9. A aprovação do projeto em tela, todavia, dependerá dos votos de maioria dos vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma simbólica, consoante dispõe o art. 147, §1.º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.




É o parecer.





Pedro Leopoldo, 09 de agosto de 2011.

Rubens Alves Ferreira

                                  Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
� Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:


I – atribuição de nova redação a dispositivo;


II – acréscimo de dispositivo;


III – revogação de dispositivo.





� FREIRE, Natália de Miranda. Técnica e processo legislativo: comentários à Lei Complementar n.95/98. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 192. 


� FREIRE, Natália de Miranda. Técnica e Processo Legislativo. Belo Horizonte, Del Rey, 2002.


� Aposto é um termo que se junta a outro de valor substantivo ou pronominal para explicá-lo ou especificá-lo melhor. Vem separado dos demais termos da oração por vírgula, dois-pontos ou travessão. (Disponível em <� HYPERLINK "http://www.soportugues.com.br/secoes/sint/sint22.php" �http://www.soportugues.com.br/secoes/sint/sint22.php�>. Aceso em 08 de abril de 2011.








